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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE COMPRAS, LICITAÇÃO E CONTRATOS

SEÇÃO DE CONTRATAÇÃO

Dispensa de Licitação - 2026

Data Processo Objeto Contratada Valor (R$)

02/06/2026 R$ 11.490,00

25/05/2026 R$ 20.791.500,00

22/04/2026 28.500,00

23/03/2026 7.722,00

Íntegra de documentos  Enquadramento 
legal

7003231-
09.2026.8.08.0000

Contratação de empresa para o 
fornecimento de mesa de reunião
institucional, destinada à adequação da 
Sala da Presidência do Tribunal de Justiça 
do Estado do Espírito Santo, 
contemplando o fornecimento completo 
do mobiliário, incluindo transporte, 
entrega e montagem

DISLIN MÓVEIS E 
DECORAÇÕES LTDA 

 https://www.tjes.jus.br/wp-content/uploads/DL004-2026.pdf Artigo 75,  II, da Lei 
n° 14.133/2021. 

7004553-
64.2026.8.08.0000 Aquisição de licenças de uso da 

plataforma Google Workspace, nas 
edições Enterprise Starter e Enterprise 
Standard, em modelo de partial domain 
licensing — coexistência de edições no 
mesmo domínio institucional —, 
distribuídas conforme perfil funcional dos 
usuários do Tribunal de Justiça do Estado 
do Espírito Santo (TJES), incluindo os 
serviços de provisionamento, suporte 
técnico especializado 24×7×365, 
gerenciamento contratual e garantia de 
nível de serviço (ANS/SLA) 

EMPREL – EMPRESA 
MUNICIPAL DE 
INFORMÁTICA 

https://www.tjes.jus.br/wp-content/uploads/DL002-2026-1.pdf  Art. 75, IX, da lei 
n° 14.133/2021.

7003153-
15.2026.8.08.0000

Contratação direta de empresa 
especializada na confecção e 
fornecimento de comendas de 
homenagem e placas institucionais 
personalizadas, em atendimento à 
Resolução TJES nº 010/2025, que 
instituiu a Comenda do Mérito 
Acadêmico “Desembargador Lúcio 
Vasconcellos de Oliveira”.

Casa das Placas 
Indústria e Comércio 
LTDA

https://www.tjes.jus.br/wp-content/uploads/DL003-2026.pdf Art. 75, II, da lei n° 
14.133/2021.

7002046-
33.2026.8.08.0000

Contratação de 01 (uma) subscrição de 
solução de acessibilidade web em 
domínio próprio para o Portal do TJES, 
incluindo suporte técnico, upgrades
e/ou atualização.

RYBENA TECNOLOGIAS 
ASSISTIVAS LTDA

https://www.tjes.jus.br/wp-content/uploads/DL001-2026.pdf Art. 75, II, da lei n° 
14.133/2021.

https://www.tjes.jus.br/wp-content/uploads/DL004-2026.pdf
https://www.tjes.jus.br/wp-content/uploads/DL002-2026-1.pdf
https://www.tjes.jus.br/wp-content/uploads/DL003-2026.pdf
https://www.tjes.jus.br/wp-content/uploads/DL001-2026.pdf
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   Dispensa por valor, Art. 75, II, da lei n° 14.133/2021.


	Planilha1

